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EMENTÁRIO 

 

Tribunal de Justiça mantém condenação de réu, que 

alegava viver em união estável com a vítima, pelo 

crime de estupro de vulnerável 

 

A 7ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro confirmou, por unanimidade, a sentença que condenou um 

homem por estupro de vulnerável (artigo 217-A do Código Penal) à 

pena de 13 (treze) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime 

inicialmente fechado.   

 

No caso, o acusado, que na data dos fatos tinha 30 anos de idade, alega que ele e a 

vítima, com 11 anos na ocasião, viviam em união estável, na casa da mãe da vítima e com 

o seu consentimento, afirmando não haver tipicidade em sua conduta, pleiteando 

absolvição e, subsidiariamente, a aplicação de atenuante da confissão.   

 

Segundo o relator, desembargador Sidney Rosa da Silva, é incontroverso que o réu teve 

conjunção carnal e praticou atos libidinosos com a vítima, destacando, em sua 

decisão, haver informações de que ele se insinuava para a vítima desde que ela contava a 

idade de nove anos. Tais circunstâncias foram comprovadas por meio do registro de 

ocorrência, laudo de exame de corpo de delito, testemunhas, inclusive a própria confissão 

do acusado, dentre outros documentos. 
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Para o magistrado, o consentimento da vítima menor de 14 anos e o seu namoro com o 

acusado não afastam a existência do delito de estupro de vulnerável, nos termos do 

Código Penal e da Súmula 593 do Superior Tribunal de Justiça. Destaca que, em relação 

ao pedido de atenuante da confissão, esta já foi reconhecida pelo magistrado de 1º grau, 

não podendo conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Concluiu, por fim, em 

manter a sentença, no que foi acompanhado pelos demais membros do Colegiado.  

  

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 10/2023, 

disponibilizada no Portal do Conhecimento do TJRJ.  

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

TJ do Rio divulga aviso sobre decisão do STJ que afetou Recursos 

Especiais ao rito dos recursos repetitivos  

 

A Segunda Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

Desembargadora Suely Lopes Magalhães publicou, na edição de 25 de outubro de 2023 

do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Aviso 2VP nº 19/2023, 

informando sobre decisão do STJ.  

 

No Ato, a Vice-Presidente comunica que A Terceira Seção do STJ afetou os Recursos 

Especiais nº 2.038.833/MG, 2.048.768/DF e 2.049.969/DF ao rito dos recursos repetitivos 

e, por unanimidade, suspendeu a tramitação de processos com recurso especial e/ou 

agravo em recurso especial interposto, em tramitação na origem e/ou no STJ, conforme 

proposta do Exmo. Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik, relator do processo. 

 

A questão jurídica tratada nos recursos envolve o seguinte tema: “Definir se nos crimes 

praticados contra a dignidade sexual configura bis in idem a aplicação simultânea da 

https://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000010&Version=1.1.19.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/333461951


   

 

agravante genérica do art. 61, II, f, do Código Penal e a majorante específica do art. 226, 

II, do Código Penal”. 

 

Leia a Íntegra do Aviso 2VP nº 19/2023 

 

Fonte: TJRJ 

 

Repercussão Geral 

 

STF define alcance de decisão sobre exclusão do ICMS da base de 

cálculo de PIS/Cofins (Tema 1.279) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou entendimento de que não cabe pedido de 

devolução de valores ou de compensação tributária referente à exclusão do ICMS da base 

de cálculo do PIS e da Confins depois de 15/3/2017 se o fato gerador do tributo ocorreu 

antes dessa data. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

1452421, com repercussão geral (Tema 1.279). 

 

Base de cálculo 

 

A data diz respeito ao julgamento de mérito de outro recurso (RE 574706), também com 

repercussão geral (Tema 69), em que o STF decidiu que o ICMS não compõe a base de 

cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. Já em 2021, ao acolher em parte embargos 

de declaração, ficou definido que essa decisão só teria efeitos a partir do dia do 

julgamento. 

 

Agora, no RE 1452421, a União questionava decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª 

Região (TRF-5) que havia considerado que a data a ser considerada para a exclusão do 

tributo seria a do pagamento. Mas, segundo a União, a inclusão do valor do ICMS no 

cálculo das contribuições permaneceu válida até 15/3/2017, fazendo surgir as obrigações 

tributárias a fatos geradores anteriores. 

 

Manifestação 

 

O colegiado acompanhou a manifestação da ministra Rosa Weber (aposentada) no 

sentido de que a matéria tem repercussão geral, pois trata da delimitação do sentido e do 

alcance de precedente obrigatório do Supremo, afetando inúmeros outros casos. 

 

http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=299844&integra=1


   

 

Em relação ao mérito, a ministra explicou que o recurso questiona a aplicação da tese na 

hipótese de lançamento, recolhimento ou pagamento de PIS/Cofins com o ICMS na sua 

base de cálculo após 15/3/2017, mas relativo a fato gerador anterior. 

 

Segundo Rosa Weber, a análise do acórdão do primeiro julgado não deixa dúvidas de que 

a tese firmada somente produz efeitos a fatos geradores ocorridos após 15/3/2017, 

ressalvadas ações judiciais e procedimentos administrativos protocolados até aquela data. 

Nesse sentido, ela citou inúmeras decisões da Corte em recurso extraordinário com pedido 

análogo. Assim, ela se manifestou pela reafirmação da jurisprudência da Corte e, no caso 

concreto, pelo provimento do recurso da União. 

 

Por unanimidade, o Plenário Virtual reconheceu a repercussão geral da matéria, objeto do 

Recurso Extraordinário (RE) 1452421 (Tema 1.279), e reafirmou sua jurisprudência 

dominante. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“Em vista da modulação de efeitos no RE 574.706/PR, não se viabiliza o pedido de 

repetição do indébito ou de compensação do tributo declarado inconstitucional, se o fato 

gerador do tributo ocorreu antes do marco temporal fixado pelo Supremo Tribunal Federal, 

ressalvadas as ações judiciais e os procedimentos administrativos protocolados até 

15.3.2017.” 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADO INDICADO 

 

0274915-33.2020.8.19.0001 

Relatora: Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

j.24/10/2023  p. 25/10/2023   

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516801&ori=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0274915-33.2020.8.19.0001


   

 

Ressarcimento. Liminar revogada. Processo de nº 0450416-16.2011.8.19.0001. Aplicação 

ao caso do artigo 302, I e III do CPC. Prejuízos comprovados pelo autor em razão de 

impossibilidade de venda da unidade por culpa do réu. Dano material. Recomposição dos 

prejuízos causados pela tutela não confirmada. Responsabilidade objetiva. Lucros 

cessantes. Pedido contraposto. Requer o autor, aqui apelado, ser ressarcido dos prejuízos 

sofridos por conta da tutela deferida em favor do apelante no feito nº 0450416- 

16.2011.8.19.0001. Aduz que por força da medida ficou impedido de vender seu imóvel 

por 8 anos, além de ter sofrido prejuízo decorrente da desvalorização do imóvel. A tutela 

foi revogada em 2019. A sentença condenou o réu ao pagamento de indenização por 

danos materiais decorrentes das cotas condominiais e encargos incidentes sobre o imóvel 

de 2012 a 2019, no valor de R$ 92.213,25 e por eventual desvalorização do imóvel no 

período, limitada a R$ 30.000,00, valor que será apurado em liquidação de sentença. E 

finalmente julgou improcedente o pedido contraposto formulado pelo réu. Apelo do réu. 

Inexistente prescrição. Autor que somente pode buscar em juízo as despesas havidas 

nestes autos, quando a demanda anteriormente ajuizada pelo apelante foi extinta sem 

exame de mérito, revogandose a tutela. Trânsito na data de 27.09.2019, nascendo a partir 

daí a pretensão do autor. Ilegitimidade passiva afastada. Tutela deferida no ano de 2012 

que foi revogada no processo em 2019. A pretensão do aqui apelante era de impedir o 

autor, aqui apelado, de colocar à venda a unidade imobiliária 505 do seu empreendimento. 

Incidência ao caso do art. 302, incisos I e II do CPC. Dano material que deverá ser 

devidamente comprovado nos autos pelo autor através de recibos no período de 2012 a 

2019 a fim de obter o valor pretendido na exordial. Lucros cessantes comprovados. 

Impedimento de venda do imóvel por 08 anos por culpa do réu. Pedido contraposto 

acolhido parcialmente quanto ao pedido de devolução do sinal no valor de R$ 7.437,50. 

Recurso parcialmente provido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte:  e-Juris 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.156 de 24 de outubro de 2023 - Veda a concessão de 

benefícios fiscais às entidades condenadas, com sentença transitada em julgado, por 

prática de exploração de trabalho infantil. 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00040716AE23B9C34EA745B15C36E449AD59C5153D4B1E17&USER=
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW10SmQxRnFaek5SVkVWMFVYcEpNazU1TURCT1JVMTNURlJvUWxGNlNYUlJhMFUwVVd0S1FrMXJUa0pPZW1SRlRWUlpOVTlFU1RGT2Vsa3lUWGM5UFE9PQ==


   

 

Lei Estadual nº 10.155, de 24 de outubro de 2023 - Veda a nomeação para 

cargos em comissão de pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 7.716 

de 05 de janeiro de 1989, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 10.154, de 24 de outubro de 2023 - Altera a Lei nº 8.588, de 25 

de outubro de 2019, que “Dispõe sobre o alinhamento e a retirada de fios em desuso 

existentes em postes de sustentação e dá outras providências”. 

 

Lei Estadual nº 10.153 de 24 de outubro de 2023 - Dispõe acerca do direito ao 

sigilo das informações pessoais dos estudantes e seus responsáveis quanto aos 

respectivos cadastros realizados juntos às unidades escolares de ensino básico, públicas 

ou privadas, no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 10.152, de 23 de outubro de 2023 - Institui a “Cota de tela 

estadual”, que dispõe sobre a exibição de obras cinematográficas brasileiras de longa-

metragem nas salas de cinema do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 10.151, de 23 de outubro de 2023 - Dispõe sobre a inclusão do 

atendimento, em línguas de sinais, nos trabalhos de assistência social e direitos humanos 

desenvolvidos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 10.150, de 23 de outubro de 2023 - Autoriza o Poder Executivo a 

padronizar o limite mínimo de velocidade, nos termos do disposto na Lei Federal nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, para radares nas rodovias estaduais, na forma que menciona. 

 

Decreto Estadual nº 48.760, de 23 de outubro de 2023 - Implementa o Plano de 

Contratações anual - PCA e institui o sistema PCA RJ, no âmbito da administração pública 

estadual direta, autárquica e fundacional. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Complementar Federal nº 201, de 24 de outubro de 2023 - Dispõe sobre a 

compensação devida pela União nos termos dos arts. 3º e 14 da Lei Complementar nº 

194, de 23 de junho de 2022, a dedução das parcelas dos contratos de dívida, a 

transferência direta de recursos da União aos Estados e ao Distrito Federal, a 

incorporação do excesso compensado judicialmente em saldo devedor de contratos de 

dívida administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, o 

tratamento jurídico e contábil aplicável aos pagamentos, às compensações e às 

https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW10SmQxRnFaek5SVkVWMFVYcEpNazU1TURCT1JVMTNURlJvUWxGNlNYUlJhMFUwVVd0S1FrMXJUa0pPZW1SRlRWUlpOVTlFU1RGT2Vsa3lUWGM5UFE9PQ==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW10SmQxRnFaek5SVkVWMFVYcEpNazU1TURCT1JVMTNURlJvUWxGNlNYUlJhMFUwVVd0S1FrMXJUa0pPZW1SRlRWUlpOVTlFU1RGT2Vsa3lUWGM5UFE9PQ==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW10SmQxRnFaek5SVkVWMFVYcEpNazU1TURCT1JVMTNURlJvUWxGNlNYUlJhMFUwVVd0S1FrMXJUa0pPZW1SRlRWUlpOVTlFU1RGT2Vsa3lUWGM5UFE9PQ==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSak5FMHdTVEJPZW1kMFVYcFpNRTVETURCTlZVNUNURlZGTlZKRVFYUlBSRWw1VWxSVk1VMXFTVFJQVlVwRFRWUlpOVTlFUlROTmFtTjZUMUU5UFE9PQ==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSak5FMHdTVEJPZW1kMFVYcFpNRTVETURCTlZVNUNURlZGTlZKRVFYUlBSRWw1VWxSVk1VMXFTVFJQVlVwRFRWUlpOVTlFUlROTmFtTjZUMUU5UFE9PQ==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSak5FMHdTVEJPZW1kMFVYcFpNRTVETURCTlZVNUNURlZGTlZKRVFYUlBSRWw1VWxSVk1VMXFTVFJQVlVwRFRWUlpOVTlFUlROTmFtTjZUMUU5UFE9PQ==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwb1JVNUVXVE5OZWxWMFVrVkZkMUpETURCTk1GWkdURlJuZWxGcldYUlJhazB4VG1wck1rMVZTa0pSVkUxNVRWUlpOVTlFUlROTmFtTjZUMUU5UFE9PQ==
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp201.htm


   

 

vinculações, as transferências de recursos aos Municípios em razão da redução das 

receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), as transferências de recursos 

aos Estados e ao Distrito Federal em razão da redução das receitas do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e as regras relativas ao Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS); e revoga 

dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e das 

Leis Complementares nºs 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), e 192, de 11 de 

março de 2022. 

 

Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF nega liberdade a advogado condenado por atropelamento intencional 

de mulher em Brasília 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de 

liberdade ao advogado Paulo Ricardo Moraes Milhomem, condenado pelo Tribunal do Júri 

de Brasília à pena de 11 anos de reclusão, em regime inicial fechado, pelo crime de 

tentativa de homicídio qualificado. Em agosto de 2021, Milhomen, após uma briga de 

trânsito, atropelou uma mulher no Lago Sul, em Brasília, e em seguida passou com o 

automóvel por cima dela, causando diversas lesões. 

 

Prisão 

 

O advogado foi preso em flagrante, e sua custódia foi convertida em preventiva. A 

sentença condenatória, por sua vez, manteve a prisão com base na necessidade de 

assegurar a ordem pública. Pedidos de liberdade foram rejeitados, sucessivamente, pelo 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) e por decisão de ministro 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

No Habeas Corpus (HC) 231981 apresentado no STF, a defesa solicitava a revogação do 

decreto prisional alegando que seu cliente é réu primário e tem bons antecedentes e que 

haveria "evidente excesso da custódia cautelar" 



   

 

 

Instância anterior 

 

Ao negar o pedido, o ministro Alexandre de Moraes verificou que o habeas corpus 

questiona decisão de ministro do STJ, ainda sendo cabível recurso naquela Corte. Ele 

destacou que, como regra, é necessário o esgotamento da análise da matéria pela 

instância anterior para que o Supremo atue no caso. 

 

Com base em precedentes da Primeira Turma do STF, o relator salientou que essa 

orientação apenas é flexibilizada em circunstâncias específicas, como na hipótese de 

anormalidade ou em situações excepcionais, o que, a seu ver, não é o caso dos autos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida normas do TO e CE que exigiam licenciamento ambiental 

para instalação de torres de telefonia 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou resoluções dos Conselhos 

Estaduais do Meio Ambiente (Coemas) do Tocantins e Ceará na parte que condicionavam 

a instalação de torres de telecomunicações e estações rádio base de telefonia móvel à 

realização de licenciamento ambiental. 

 

Na sessão virtual concluída em 23/10, o colegiado anulou parcialmente as normas 

estaduais ao julgar procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 7412 e 

7413, ajuizadas pela Associação Nacional das Operadoras Celulares (Acel). A decisão foi 

unânime, nos termos do voto do ministro Edson Fachin (relator). 

 

No voto que conduziu o julgamento, o ministro Edson Fachin acolheu os argumentos da 

Acel de que somente a União pode legislar sobre telecomunicações (artigos 21, inciso IX, 

e 22, inciso IV, da Constituição Federal). 

 

Jurisprudência 

 

Fachin apontou ampla jurisprudência da Corte sobre o tema, em especial ação de igual 

teor ajuizada pela mesma associação contra lei de Alagoas (ADI 7321), na qual o Plenário 

derrubou a exigência de licenciamento ambiental para instalação de equipamentos de 

telecomunicações naquele estado. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516960&ori=1


   

 

Naquele julgamento, o colegiado destacou que já há legislação federal para regular a 

matéria, como a Lei Geral de Telecomunicações (Lei 9.472/1997), que também instituiu a 

Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), além da Lei Geral das Antenas (Lei 

13.116/2015). 

 

Segundo entendimento pacificado no STF, mesmo com finalidades como a proteção à 

saúde, ao meio ambiente ou aos consumidores, é inconstitucional a lei estadual que 

disponha ou crie obrigações para as concessionárias de serviços de telecomunicações. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende concurso da Polícia Militar do Rio de Janeiro 

 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu, a pedido da 

Procuradoria-Geral da República (PGR), o concurso para o curso de formação de 

soldados do quadro da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMRJ) que destinou 

apenas 10% do total de vagas para mulheres. A decisão se deu em medida cautelar na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7483. 

 

Ao deferir o pedido cautelar, o ministro suspendeu o concurso, inclusive a aplicação de 

nova prova objetiva ou a divulgação de quaisquer resultados, até o julgamento de mérito 

da ADI. A decisão será submetida a referendo do Plenário. 

 

Lei e concurso 

 

Na ação, a PGR questiona a Lei estadual 2.108/1993, que atribui ao secretário de Estado 

da Polícia Militar a fixação do percentual de inclusão de mulheres, “de acordo com as 

necessidades da Corporação”. Com base nessa norma, a PMRJ publicou edital em maio 

deste ano destinando 10% das vagas para mulheres. A prova objetiva do concurso, 

aplicada em agosto, foi anulada em decorrência de notícias de fraude, e o governador do 

estado informou, em rede social, que nova prova será reaplicada em data próxima. 

 

Urgência 

 

Esse foi um dos aspectos considerados por Zanin para acolher o pedido de suspensão do 

certame, uma vez que a reaplicação da prova objetiva pode frustrar a eventual 

procedência do pedido da PGR no mérito da ação pelo Plenário do STF. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516909&ori=1


   

 

Igualdade 

 

Ainda segundo o relator, a reserva de apenas 10% das vagas às candidatas do sexo 

feminino parece afrontar os princípios constitucionais da igualdade de gênero. Ele 

ressaltou que esse princípio garante os mesmos direitos e obrigações a homens e 

mulheres, proibindo diferenciação de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida normas do RJ que condicionam benefícios fiscais a depósitos 

em fundo estadual 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, validou normas do Estado do Rio de 

Janeiro que condicionam o aproveitamento de incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) a depósitos em favor de fundos de equilíbrio 

fiscal. A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5635. 

 

Leis 

 

Na ação, a Confederação Nacional da Indústria (CNI) questionava, inicialmente, a validade 

da Lei estadual 7.428/2016, que condicionava a concessão do incentivo fiscal ao depósito 

em favor do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal (FEEF) do equivalente a 10% sobre a 

diferença de valor entre o ICMS calculado com e sem o benefício. Posteriormente, o 

pedido passou a incluir a Lei estadual 8.645/2019, que revogou a norma anterior e criou o 

Fundo Orçamentário Temporário (FOT) em substituição ao FEEF. Além das leis, foram 

questionados os decretos que as regulamentaram e o Convênio ICMS 42/2016. 

 

Redução de benefícios 

 

No julgamento, prevaleceu o entendimento do relator, ministro Luís Roberto Barroso 

(presidente do STF) de que não houve a criação de um tributo, como alegava a CNI, mas 

a redução parcial de 10% de benefícios fiscais que o contribuinte já usufruía, o que resulta 

apenas na elevação do ICMS devido nesses casos. O ministro explicou que a redução dos 

benefícios foi uma medida emergencial e temporária decorrente da crise pela qual o 

estado passava, para a formação de um fundo voltado ao equilíbrio fiscal. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516810&ori=1


   

 

Ele observou, contudo, que deve ser afastada qualquer interpretação que vincule as 

receitas destinadas aos fundos a um programa governamental específico. De acordo com 

o artigo 167 da Constituição Federal, os recursos que compõem esses fundos devem ter 

destinação genérica, ou seja, podem atender a quaisquer demandas. 

 

Competência 

 

Os ministros André Mendonça, Cristiano Zanin e Edson Fachin ficaram vencidos. Para 

Mendonça, as leis concederam e prorrogaram indevidamente benefícios fiscais de ICMS, 

violando a competência da União. 

 

A ADI 5635 foi julgada na sessão virtual encerrada em 17/10 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Defesa técnica prevalece sobre vontade do réu em conflito quanto a 

recurso excepcional, decide Sexta Turma 

 

Para a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), havendo conflito entre o 

acusado e seu defensor em relação à interposição de recurso excepcional, prevalece a 

ponderação realizada pela defesa técnica, nos termos do artigo 574 do Código de 

Processo Penal (CPP). 

 

O entendimento foi fixado pelo colegiado ao negar habeas corpus no qual o réu alegava 

cerceamento de defesa devido à não interposição de agravo em recurso especial pela 

Defensoria Pública. No pedido de reabertura do prazo, o réu afirmou que encaminhou sete 

requerimentos para a DP manifestando a intenção de recorrer de acórdão do Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais (TJMG), mas sua manifestação não foi atendida pelos defensores. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516757&ori=1


   

 

Ainda segundo o réu, deveria ter sido oferecida a ele a suspensão condicional do 

processo, pois é primário e teria outras condições pessoais favoráveis. 

 

Não interposição de recurso excepcional não configura desídia da defesa 

 

Na sessão da Sexta Turma em 3 de outubro, a relatora do habeas corpus, ministra Laurita 

Vaz (que se aposentou no último dia 19), afirmou que a não interposição de recursos 

excepcionais ou de seus respectivos agravos não resulta na configuração de desídia por 

parte da defesa técnica, pois, tendo em vista o princípio da voluntariedade previsto no 

artigo 574 do CPP, à defesa cabe o exame de conveniência e oportunidade da 

interposição dos recursos. 

 

Em seu voto, a ministra citou precedente do Supremo Tribunal Federal (STF) no RE 

188.703, no sentido de que o conflito de vontades entre acusado e defensor é resolvido 

em favor da defesa técnica, seja porque esta tem melhores condições de avaliar o 

interesse em recorrer, seja porque a ela cabe avaliar a forma mais apropriada de garantir o 

exercício da plena defesa. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma confirma condenação de empresa a construir rampa de 

acesso e indenizar cadeirante 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que obrigou um estabelecimento comercial a construir 

rampa de acesso para pessoas com deficiência e o condenou a indenizar o autor da ação 

por danos morais. 

 

Na origem, foi ajuizada ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de indenização 

de dano moral por um homem com deficiência que, devido à falta de adaptações no 

prédio, não conseguia entrar no estabelecimento comercial em sua cadeira de rodas. Os 

pedidos foram atendidos nas instâncias ordinárias, que aplicaram as normas do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC). 

 

No recurso especial dirigido ao STJ, a empresa sustentou que, além de ser inaplicável o 

CDC ao caso, ela não estaria obrigada a ter rampa de acesso em seu estabelecimento, 

uma vez que não fez obra ou reforma desde que a Lei 10.098/2000 entrou em vigor. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25102023-Defesa-tecnica-prevalece-sobre-vontade-do-reu-em-conflito-quanto-a-recurso-excepcional--decide-Sexta-Turma.aspx


   

 

Falta de rampa configura fato do serviço 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, confirmou que a ausência da rampa de acesso no 

estabelecimento comercial configurou fato do serviço, conforme o artigo 14 do CDC, pois 

vedou a entrada do autor, que é cadeirante, no local. "Fica configurado o fato do serviço 

quando o defeito ultrapassa a esfera meramente econômica do consumidor, atingindo-lhe 

a incolumidade física ou moral", completou. 

 

Quanto ao outro argumento da empresa, a ministra destacou que não existe conflito entre 

o CDC, a Lei 10.089/2000 e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), 

pois "todas podem ser compreendidas como partícipes do marco regulatório que visa a 

inclusão e o respeito às pessoas com deficiência". 

 

A relatora ressaltou que, independentemente do que foi apontado pela empresa com 

relação à Lei 10.089/2000, o artigo 57 da LBI determina que as edificações públicas e 

privadas garantam acessibilidade às pessoas com deficiência. 

 

Limitação de acesso justifica reconhecimento de danos morais 

 

Nancy Andrighi observou que a jurisprudência do STJ considera que o dano moral não 

deve ser afastado se houve limitação do acesso ao estabelecimento por pessoa com 

deficiência, criando-se uma situação constrangedora. 

 

"Tem entendido esta Corte Superior que o pedido de reparação por danos morais está 

logicamente associado ao pedido de obrigação de fazer, consistente na adequação do 

estabelecimento a fim de torná-lo acessível aos usuários com dificuldade de locomoção", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantido afastamento do prefeito de Ji-Paraná (RO), investigado por 

fraude à licitação 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Antonio Saldanha Palheiro negou pedido 

de tutela de urgência para que o prefeito de Ji-Paraná (RO), Isaú Raimundo da Fonseca, 

fosse reintegrado ao cargo. Ele é investigado como suposto líder de uma organização 

criminosa que teria sido responsável por fraudar licitação para iluminação pública no 

município. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25102023-Terceira-Turma-confirma-condenacao-de-empresa-a-construir-rampa-de-acesso-e-indenizar-cadeirante.aspx


   

 

 

Para o relator, em análise preliminar, não há justificativa para reverter a decisão do 

Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO) que determinou o afastamento cautelar do 

prefeito. 

 

O indeferimento do pedido de tutela de urgência foi decidido pelo ministro no dia 11 de 

outubro e mantido no último dia 18, em análise de novo requerimento da defesa.    

 

De acordo com as investigações, o chefe do Executivo local teria orientado um pregoeiro a 

agir para que determinada empresa fosse selecionada na licitação. Segundo a polícia, 

houve deliberada diminuição da competitividade do certame e favorecimento a uma das 

participantes, a qual recebeu mais de R$ 17 milhões dos cofres públicos. 

 

Além de determinar o afastamento do cargo, o desembargador relator do caso no TJRO 

apreendeu o passaporte do prefeito e o proibiu de sair do país e do estado de Rondônia, 

bem como de ter contato com os demais investigados. 

 

Habeas corpus será julgado com brevidade pela Sexta Turma 

 

No pedido de liminar, a defesa alegou que o afastamento cautelar pode representar a 

antecipação do encerramento do mandato do prefeito, tendo em vista que faltam menos de 

12 meses para a realização das eleições municipais. Ainda segundo a defesa, o prefeito 

está afastado há mais de 90 dias, e essa situação poderia impulsionar a propositura de um 

pedido de impeachment contra ele. 

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro avaliou que os fundamentos adotados pelo TJRO e 

os argumentos trazidos pela defesa exigem uma análise mais aprofundada do processo, 

sem a qual não é possível autorizar o retorno do prefeito ao cargo. 

 

Ao negar a tutela de urgência, o relator informou que o julgamento de mérito do habeas 

corpus será pautado na Sexta Turma com a maior brevidade possível. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei não prevê intimação de investigado para justificar descumprimento do 

acordo de não persecução penal 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/24102023-Mantido-afastamento-do-prefeito-de-Ji-Parana--RO---investigado-por-fraude-a-licitacao.aspx


   

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a lei não impõe a 

necessidade de intimação do investigado, mesmo por edital, para que ele justifique o 

descumprimento das condições pactuadas em acordo de não persecução penal (ANPP). 

Para o colegiado, não é o caso de aplicar por analogia o artigo 118, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Penal, pois esse dispositivo diz respeito a pessoas presas. 

 

O entendimento foi estabelecido pela turma julgadora ao manter acórdão do Tribunal de 

Justiça de Goiás (TJGO) que negou o pedido da defesa para que o investigado fosse 

intimado por edital e pudesse se justificar antes da rescisão do ANPP. Após firmar o 

acordo com o Ministério Público, ele não foi mais localizado para dar cumprimento aos 

seus termos. 

 

Segundo o processo, o investigado, em audiência, tomou conhecimento dos termos do 

acordo e das consequências do seu descumprimento. Posteriormente, o juízo expediu 

intimação para que ele iniciasse o cumprimento do ANPP, porém, em duas diligências, o 

oficial de justiça foi informado de que o investigado não morava no endereço fornecido. 

Também foi infrutífera a tentativa de intimação por telefone. 

 

Em razão disso, a defesa pediu que fosse feita a intimação por edital, mas o TJGO negou. 

Em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alegou que a intimação por edital seria válida 

e que não foram esgotados os meios de localização do investigado. 

 

Violação das condições definidas no ANPP resulta na revogação do benefício 

 

O relator do habeas corpus, desembargador convocado Jesuíno Rissato, destacou que, 

com a não localização do investigado, ficou configurado o descumprimento das condições 

impostas no ANPP, especialmente o dever de comunicar eventual mudança de endereço 

ou telefone. 

 

Segundo o relator, o artigo 28-A, parágrafo 10º, do Código de Processo Penal estabelece 

que o descumprimento do ANPP resulta na revogação do benefício, devendo o Ministério 

Público comunicar a situação ao juízo, para fins de rescisão do acordo e oferecimento da 

denúncia. 

 

Além disso, Rissato observou que o parágrafo 9º do artigo 28-A exige que a vítima seja 

intimada da homologação do acordo e de seu eventual descumprimento, mas não há 

determinação legal para que o investigado seja intimado para se justificar quando não 

cumpre as condições definidas pelo Ministério Público. 



   

 

 

"Sendo evidenciado, assim, o descumprimento do acordo de não persecução penal, e 

inexistindo qualquer ilegalidade no indeferimento da intimação editalícia, tampouco sendo 

caso de aplicação analógica do artigo 118, parágrafo 2º, da Lei de Execuções Penais 

(visto que o paciente não se encontra em situação de execução de pena privativa de 

liberdade), não se constata ofensa à garantia da ampla defesa e do contraditório, mesmo 

porque a defesa manifestou-se previamente sobre os fatos", concluiu o relator ao negar o 

pedido de habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Banco responde por vazamento de dados que resultou em aplicação do 

“golpe do boleto” contra cliente 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a instituição 

financeira responde pelo vazamento de dados pessoais sigilosos do consumidor, relativos 

a operações e serviços bancários, obtidos por criminosos para a prática de fraudes como o 

"golpe do boleto". Nesse tipo de estelionato, golpistas se passam por funcionários de um 

banco e emitem boleto falso para receberem indevidamente o pagamento feito pelo 

cliente.     

 

O colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e restabeleceu 

a sentença que condenou um banco a declarar válido o pagamento realizado por meio de 

boleto fraudado e devolver à cliente parcelas pagas indevidamente em contrato de 

financiamento. 

 

De acordo com o processo, a cliente encaminhou e-mail para o banco solicitando 

informações sobre como quitar a operação. Dias depois, ela foi contatada pelo WhatsApp 

por uma suposta funcionária da instituição e recebeu um boleto no valor de cerca de R$ 19 

mil. A cliente pagou o boleto, mas depois descobriu que o documento havia sido emitido 

por criminosos.  

 

Para o TJSP, o golpe contra a cliente foi aplicado por meio de negociações realizadas de 

maneira informal. O tribunal também considerou que as informações do boleto falso 

divergiam dos dados constantes do contrato de financiamento e que a consumidora falhou 

em seu dever de segurança e cautela. 

 

Bancos respondem por danos causados em fraudes praticadas por terceiros 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/24102023-Lei-nao-preve-intimacao-de-investigado-para-justificar-descumprimento-do-acordo-de-nao-persecucao-penal.aspx


   

 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso da cliente, explicou que, nos termos da tese 

fixada no julgamento do Tema Repetitivo 466 – que contribuiu para a edição da Súmula 

479 do STJ –, as instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos gerados por 

fortuito interno em caso de  fraudes praticadas por terceiros, tendo em vista que a 

responsabilidade decorre do risco da atividade. 

 

Em relação aos chamados golpes de engenharia social, a relatora comentou que os 

criminosos costumam conhecer os dados pessoais das vítimas e, com base neles, usam 

técnicas psicológicas de persuasão – a exemplo da simulação de um atendimento 

bancário verdadeiro – como forma de atingir seu objetivo ilícito. 

 

"Assim, para imputar a responsabilidade às instituições financeiras, no que tange ao 

vazamento de dados pessoais que culminaram na facilitação de estelionato, deve-se 

garantir que a origem do indevido tratamento seja o sistema bancário. Os nexos de 

causalidade e imputação, portanto, dependem da hipótese concretamente analisada", 

ponderou a ministra. 

 

Nesse cenário, a ministra apontou que não poderia ser imputada ao banco a 

responsabilidade exclusiva no caso de vazamento de dados cadastrais básicos, como 

nome e CPF, porque essas informações podem ser obtidas por fontes alternativas. Por 

outro lado, caso os dados do consumidor sejam vinculados a operações e serviços 

bancários, a instituição tem o dever de armazenamento e proteção, sob pena de eventual 

vazamento configurar falha na prestação do serviço.  

 

LGPD também prevê responsabilidade por falhas de segurança 

 

Nancy Andrighi destacou que, nos termos do artigo 44 da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o tratamento de dados será irregular quando não fornecer a segurança 

que o titular espera, considerando-se o resultado e os riscos desse tratamento. 

 

No caso analisado, a ministra reforçou que, segundo as informações dos autos, os 

criminosos detinham dados pessoais da cliente referentes às suas operações bancárias. A 

relatora também apontou que, embora o boleto falso tivesse diferenças em relação aos 

documentos verdadeiros, não se espera que uma pessoa comum seja sempre capaz de 

identificá-las. 

 



   

 

Segundo a relatora, algumas circunstâncias pesam a favor da responsabilização do banco: 

o estelionatário tinha conhecimento de que a vítima era cliente da instituição financeira, 

sabia que ela encaminhou e-mail com a finalidade de quitar sua dívida e também possuía 

dados relativos ao financiamento. Essas informações, sobretudo os dados pessoais 

bancários, são sigilosas, e seu tratamento incumbe à entidade bancária com 

exclusividade, concluiu a ministra ao restabelecer a sentença. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Judiciário, AGU e PGFN assinam portaria para aperfeiçoar fluxo de 

execuções fiscais 

 

Laboratórios da Justiça discutem plano nacional de inovação 

 

Prêmio CNJ de Responsabilidade Social: prazo das inscrições encerra-se 

em 31/10 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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